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República». 

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E. P. 

Conselho de Ministros:
Resolução n.º 47/2019:

Ratifica a Constituição da Conferência Ministerial Africana sobre 
Meteorologia (AMCOMET), assinada no dia 14 de Fevereiro 
de 2015, em Praia, Cabo Verde.

Resolução n.º 48/2019:

Ratifica o Acordo de Serviços Aéreos entre o Governo da República 
de Moçambique e o Governo da República das Seychelles, 
assinado no dia 20 de Maio de 2019, em Maputo.

Resolução n.º 49/2019:

Ratifica o Acordo de Serviços de Transporte Aéreo entre o Governo 
da República de Moçambique e o Governo da República do 
Zimbabwe, assinado no dia 20 de Junho de 2019, em Maputo.

I SÉRIE  — Número 188Sexta-feira, 27 de Setembro de 2019

CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 47/2019

de 27 de Setembro

Havendo necessidade de ratificar a Constituição da Conferência 
Ministerial Africana sobre Meteorologia (AMCOMET), adoptada 
durante a 3.ª Sessão da referida Conferência, ao abrigo do disposto 
na alínea g) do n.º 1 do artigo 203 da Constituição da República 
de Moçambique, o Conselho de Ministros determina:

Artigo 1. É ratificada a Constituição da Conferência Ministerial 
Africana sobre Meteorologia (AMCOMET), assinada no dia 14 de 
Fevereiro de 2015, em Praia, Cabo Verde, cujos textos em língua 
inglesa e a respectiva tradução em língua portuguesa, em anexo, 
são parte integrante da presente Resolução. 

Art. 2. O Ministério dos Transportes e Comunicações                               
é encarregue de estabelecer todos os mecanismos necessários 
para a implementação da presente Constituição.

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 27 de Agosto                    
de 2019.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.
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Resolução n.º 48/2019

de 27 de Setembro

Havendo necessidade de observar as formalidades previstas no 
artigo 23 sobre a entrada em vigor do Acordo de Serviços Aéreos 
entre o Governo da República de Moçambique e o Governo da 
República das Seychelles, ao abrigo do disposto na alínea g)                                                                                                                       
do n.º 1 do artigo 203 da Constituição da República de 
Moçambique, o Conselho de Ministros determina:

Artigo 1. É ratificado o Acordo de Serviços Aéreos entre                                
o Governo da República de Moçambique e o Governo da 

República das Seychelles, assinado no dia 20 de Maio de 2019, 
em Maputo, cujo texto em anexo, é parte integrante da presente 
Resolução. 

Art. 2. O Ministério dos Transportes e Comunicações                                
é encarregue de estabelecer todos os mecanismos necessários 
para a implementação do presente Acordo.

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 27 de Agosto                    
de 2019.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.
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Resolução n.º 49/2019

de 27 de Setembro

Havendo necessidade de observar as formalidades previstas 
no artigo 25 do Acordo de Serviços de Transporte Aéreo entre                                        
o Governo da República de Moçambique e o Governo                                                                         
da República do Zimbabwe, ao abrigo do disposto na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 203 da Constituição da República de Moçambique, 
o Conselho de Ministros determina:

Artigo 1. É ratificado o Acordo de Serviços de Transporte 
Aéreo entre o Governo da República de Moçambique e o Governo 

da República do Zimbabwe, assinado no dia 20 de Junho de 2019, 
em Maputo, cujo texto em anexo, é parte integrante da presente 
Resolução. 

Art. 2. O Ministério dos Transportes e Comunicações                               
é encarregue de estabelecer todos os mecanismos necessários 
para a implementação da presente Resolução.

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 27 de Agosto                     
de 2019.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.
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Preço — 540,00 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


